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PORTARIA Nº 104/2026 
 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
FISCAL E GESTOR DE CONTRATO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa Vieira, no uso das faculdades 

que lhe confere o art.74 da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores, nos moldes do disposto no art. 7º, da Lei nº 14.133/2021, para 
realizar a fiscalização contínua e eficaz dos contratos decorrentes do Processo Licitatório nº 008/2026, Modalidade 
Adesão de Ata nº 003/2026, que tem por objeto  “Adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 008/2024, 
autorizado pelo Processo Licitatório nº 011/2024 que tem como objeto o “Registro de preços para eventual e futura 
contratação de empresa especializada no fornecimento de livros didáticos e paradidáticos para atender as unidades 
escolares da rede municipal de ensino dos municípios que compõem o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da 
Microrregião do Alto do Sapucaí – CIMASP.”EMPRESA ACERTA SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA, CNPJ nº 
42.929.494/0001-33, anuiu em fornecer ao Município de Carandaí/MG.; 
CONSIDERANDO que os servidores abaixo mencionados, possuem competência para tanto. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Designar, a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para atuar nos contratos administrativos: 

 

Fiscais do Contrato: Igor Geraldo Pereira Souza e Daniela Santos da Costa Batista Alves 

Gestor do Contrato: Juliana Lilia de Sousa Nunes 

 
Art. 2º Na ausência temporária ou definitiva do fiscal ou gestor titular do contrato, deverá ser procedida a substituição 

imediata dos mesmos.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 13 de fevereiro de 2026. 
 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, em mesmo dia, mês e ano 

de sua data. Carandaí, 13 de fevereiro de 2026._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de Governo. 


